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CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

,-------- ---------, 

LEI N• 6 4 b 5 DE JY DE ,Ju IJ~O DE 1989. 

DispÕe sobre o livre estacionamento de veiculas em fren -

te a todas as farmácias de Fortaleza, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º- É livre o estacionamento de veiculas por um tem-

po máximo de 15 minutos em frente a todas as farmácias de Fortaleza. Estes veiculas nao 

poderão sofrer as penalidades dos autos de _infração aplicadas pelo Órgão competente. 

Art. 2•- É limitado o nÚmero de veiculas que podem esta -

cionar livremente: 

a) Farmácia de uma Única frente: dois (02) veiculas; 

b) Farmácia de esquina, duas frantes: quatro (04) veicu -

los, sendo dois ( 02) para cada f1•ente. 

Art. 3º- É considerado estacionamento proibido e deve 

ser denunciado, o veiculas que os seus ocupantes se destinarem a finalidades diferentes 

• da compra de medicamentos. 

Art. 4º- Fica proibido o estacionamento de taxi em frente 

as farmácias dentro de suas faixas de dominio, excet:o quando 

e finalidades. 
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Art. 5º- A presente Lei entrará em, vigor na data de 

publicação, revogadas as' disposiçÕes em contrário. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM J•1 DE IL'AI>Iü f 
1989. 

CIRO FERREIRA GOMES 

PREFEITO MUNICIPAL 










